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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI NR 1.081 

De 11 de dezembro de 1961. 

Dispõe sôbre ~ recebimento 
do impôsto de transmissão 
de propriedade imobiliária 
inter-vivos, pelo compro -
missario comprador ou ces
sionário. 

O PHEFEITv Dv MUNICIPIO DE ARARAQUARA, Estado -
de são Paulo, de acÔrdo com o que decretou a C~ara Muni
c:!pal em sessão de 4 de dezembro de 1961, promulga a se -· 
guinte l.e11 

Artigo 12 - t raculõado ao compromissár1o compra 
dor, bem como aos, cessionários, ainda estej~ quitado ou= 
vencido o compromisso recolher por antecipaçao e pelo va
lÕr do im6vel à data do compromisso originário, o imposto 
de transmissão de pro~riedade imobiliária inter- vivos, -
devido pela transmissao, desde que o faça até 30 de abril 
de 1962. 

, 
Artigo·2g- Esta lei entrará em vig~r na data

de sua públicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
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